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Ementa:      Concede      Moção      de
Aplausos  ao Tribunal  de  Contas  do
Estado da Paraíba (TCE-PB) e adota
outras providências.

Legisiativo       Senhor presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 58, §1°, inciso X do
Regimento lnterno da Câmara Municipal de Piancó/PB, após deliberação do

plenário,  que  seja  concedida  Moção  de Aplausos  ao  Tribunal  de  Contas  do
Estado   da   Paraíba   (TCE-PB),   pelos   relevantes   serviços   prestados   com
excelência  ao   longo   desses   53   anos,   completados   na  última   sexta-feira

(01/03/2024), ao nosso estado.

Isso posto, REQUER:

Que após regular tramitação da matéria, seja encaminhada a Moção de
Aplausos nos termos solicitados.

Piancó -Estado da Paraíba, em 07 de março de 2024.
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